
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 004/2025

Decreta luto oficial no âmbito do Município de
Guamaré/RN.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ/RN, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município:
 
Considerando o falecimento do Sr. Arnould Evaristo de
Lima, ocorrido na manhã de hoje (28/01/2025), morador do
Município de Guamaré/RN, homem público admirado pela sua
trajetória como vice-prefeito e vereador de Guamaré;
 
Considerando que é dever do Poder Público se solidarizar a
toda população nesse momento de dor, além de render justa
homenagem ao ilustre munícipe.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica decretado luto oficial de três dias, a partir desta
data, no Município de Guamaré/RN, em sinal de profundo
pesar pelo falecimento do Sr. Arnould Evaristo de Lima,
pessoa integra que prestou inestimáveis serviços ao Município
de Guamaré.
 
Art. 2º. Durante o período de luto oficial determinado por este
Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro
em todos os órgãos públicos do município.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se registre-se.
 
Palácio Luiz Virgílio de Brito, Guamaré/RN, 28 de janeiro de
2025.
 
HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal
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